
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

CONCEDE  DIPLOMA  DE  HONRA  AO

MÉRITO À STEP COMMERCE

A Câmara  Municipal  de Uberlândia  APROVA, nos  termos do Art.  102-A do Regimento

Interno, e o Presidente PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao  STEP COMMERCE.

Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na sede do Poder Legislativo, ou

fora dela, em data a ser marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.

Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento

do Poder Legislativo para atender às despesas com a solenidade.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Uberlândia, 05 de fevereiro de 2024.

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO

Vereador - CIDADANIA
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Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

JUSTIFICATIVA

STEP COMMERCE 

Empresa especializada na comercialização de SERVIÇOS TECNOLOGIA E PRODUTOS, 

CNPJ 44.678.125/0001-40

Av. Marcos de Freitas 1353 

Bairro Daniel Fonseca.

Cep 38.400-328

ligado à cadeia de Pecuaria LEITE E CORTE.

Representante Exclusivo das Empresas 

✅ ABS - Melhoramento Genético Bovino.

✅ NUTRON-CARGILL NUTRIÇÃO ANIMAL.

 

SOBRE A STEP COMMERCE.

✅A empresa surgiu em 2015 com a proposta de estreitar a relação dos produtores e empresas

oferendo o que há de melhor em serviços tecnologia e produtos.

Empresa é dirigida por Fabrício Ferreira 

✅TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 

✅ GRADUADO   EM  PROCESSOS  GERENCIAIS  COM  FOCO  NO  AGRONEGÓCIO

PELA UNIVERSIDADE DE UBERABA-UNIUBE 

✅ Com 20 ANOS DE EXPERIÊNCIA DE MERCADO.

Câmara Municipal de Uberlândia, 05 de fevereiro de 2024.
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Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO

Vereador - CIDADANIA

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 A
nt

ôn
io

 A
ug

us
to

 G
on

ça
lv

es
 G

ou
la

rt.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 P

15
94

98
10

1/
57

1,
 P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 3/4



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 A
nt

ôn
io

 A
ug

us
to

 G
on

ça
lv

es
 G

ou
la

rt.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 P

15
94

98
10

1/
57

1,
 P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 4/4




